
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE

ATOS DA REITORIA 33/2023

28/07/2023

Lei 4.965 de 05.05.66

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023
https://sipac.ufs.br/public

https://sipac.ufs.br/public


 Converte tempo especial por exposição a agentes nocivos em tempo comum.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
Considerando o disposto no Tema 942 de Repercussão geral;
 
Considerando o disposto na Portaria SGP/SEDG/ME nº. 10.360, de 06 de dezembro de 2022, em
especial o art. 44 do Anexo II;
 
Considerando o disposto na Nota Técnica 48.865/2021/ME;
 
Considerando o disposto no §5º do art. 57 da Lei Federal no 8.213/91 e no §5º do art. 188-P do
Decreto Federal n.º 3.048/99;
 
Considerando o que consta do Processo n.º 23113.017782/2023-49/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E :
 
Art. 1º Converter, para fins de aposentadoria e disponibilidade, em favor do servidor JOSE
RICARDO FARIAS MONTEIRO DA COSTA, matrícula SIAPE nº 1446807, ocupante do cargo de
médico-área, classe E, nível/padrão 313, em regime de trabalho de 20 horas semanais, o tempo
de contribuição especial por exposição a agentes nocivos para comum, conforme o demonstrativo
seguinte:
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Vínculo
Termo
Inicial

Termo
Final

Dias
Fator de
conversã
o

Dias de
bonificaçã
o

Anos Meses Dias

SERGIPE
PREVIDÊNCIA -
SECRETARIA
DE ESTADO
DA SAÚDE

27/05/199
3

26/02/200
4

3928 40% 1571 4 3 21

TOTAL     3928   1571
4 Anos, 3 Meses e 21
Dias



 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof, Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

 



Concede licença a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o o disposto no artigo 91 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (Redação dada pela Medida Provisória nº
2.225-45, de 04/09/2001);
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34, de 24/03/2021;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 75, de 13/10/2022;
 
o disposto na Portaria nº 641/MEC, de 12/08/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.025787/2023-45;
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para Tratar de Interesses Particulares, sem remuneração, durante o
período de 03 (três) anos, ao Médico Veterinário, Nível de Classificação E, Nível de Capacitação
2, Padrão de Vencimento 04, GUSTAVO GOES SILVA, matrícula SIAPE nº 1005340, lotado no
Departamento de Medicina Veterinária do Sertão - DMVS/CAMPUSSER, em regime de trabalho
de 20 (vinte) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
  
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017080/2023-65,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 15/05/2021 a
15/05/2023,   o Professor MARCELO CAVALCANTE DUARTE,  Matrícula  SIAPE 2027473,
lotado no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS.  
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021530/2023-14;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 10/06/2021 a 10/06/2023,   o
Professor JOÃO ALEXANDRE DE VIVEIROS CABECEIRAS Matrícula  SIAPE 1705952, lotado
no Departamento de Filosofia do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
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Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.022502/2023-14,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 03/07/2021 a
03/07/2023,   a Professora RAISSA BEZERRA ROCHA,  Matrícula  SIAPE 2040201, lotada no
Departamento de Engenharia Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.022603/2023-95,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 09/06/2021 a 09/06/2023,   a
Professora MARIA ELENA LEON OLAVE Matrícula  SIAPE 1662887, lotada no Departamento de
Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016250/2023-94,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 03/04/2021 a
03/04/2023,  o Professor MARCIO DA COSTA PEREIRA,  Matrícula  SIAPE 2016070, lotado no
Departamento de Arquitetura e Urbanismo do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.023425/2023-10,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 08/05/2021 a 08/05/2023,   a
Professora LUDMILLA MEYER MONTENEGRO,  Matrícula  SIAPE 2026687, lotada no
Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 890 DE 24 DE JULHO DE 2023



 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.011909/2023-16,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 24/04/2021 a 24/04/2023,   a
Professora MARCIA ALEXANDRA ROCCA DE ANDRADE,  Matrícula  SIAPE 2019986, lotada no
Departamento de Ecologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021351/2023-87,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 13/03/2021 a 13/03/2023,  o Professor
 EDILSON DIVINO DE ARAÚJO Matrícula  SIAPE 1690189, lotado no Departamento de Biologia
do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 THAIS  ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.026661/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora RAISA TEIXEIRA SANTANA, Assistente em 
Administração, matrícula SIAPE nº 1999910, lotada no Serviço de Gestão de Pessoal da Direção
Administrativa do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.026661/2023-98,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora SIMONE SANTOS NASCIMENTO, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE nº 3156740, lotada no Serviço de Gestão de Pessoal da Direção
Administrativa do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.022431/2023-50,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03  da classe de
Adjunto  (6 602  para  6 603),  referente ao interstício de 26/06/2021 a 26/06/2023,  o Professor 
FABRICIO DOS SANTOS MENEZES,  Matrícula  SIAPE 2864991, lotado no Departamento de
Educação em Saúde do Campus Universitário Professor Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
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 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.022451/2023-21,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02  da classe D III  (D
301  para  D 302),  referente ao interstício de 17/06/2021 a 17/06/2023, o Professor do Ensino
Básico Técnico Tecnológico ROBSON ANDRADE DE JESUS,  Matrícula  SIAPE 1040818,
 lotado no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

 THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS  
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 Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor. 
 

A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº  23113.028167/2023-68;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 26/03/2018, do nível 02 da classe de Adjunto A, para o
nível 01 da classe de Adjunto C (4 602 para 6 601), da Professora  ELAINE CRISTINA SILVA
SANTOS,  Matrícula SIAPE 2506161, lotada no Departamento de Letras Libras do Centro de
Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de  doutora, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 896 DE 24 DE JULHO DE 2023



 Altera Carga Horária de Servidor
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014;
 
o que consta no artigo 19 da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990;
 
o que consta, no Processo Eletrônico nº 23113.024733/2023-62;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Ampliar, a partir de 01/07/2023, a carga horária de seis horas diárias e trinta horas
semanais para oito horas diárias e quarenta horas semanais da Assistente em Administração 
DANIELA DE SANTANA FONTES, matrícula SIAPE n° 2057316, lotada no Departamento de
Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 895 DE 24 DE JULHO DE 2023



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.027867/2023-35,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Mestre em Administração, a
partir de  17/07/2023,  ao Professor  JOENISON BATISTA DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 
1043128, lotado no Departamento de Ciências Contábeis do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 894 DE 24 DE JULHO DE 2023



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,  no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23113.026528/2023-31,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia a ANGELA MARIA AMARAL SANTOS, CPF:103.443.145-53,
na qualidade de companheira do ex- servidor ANTONIO VICENTE DE JESUS, ocupante do cargo
de TECNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO, Matricula Siape 425300, do quadro de
pessoal desta Universidade, aposentado, falecido em 04/07/2023, com fundamento no inciso IV ,
do art. 3º da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022 c/c art. 217 da Lei nº
8.112 , de 11 de novembro de 1990; art. 74 e art. 16, inciso I, da Lei 8.213, de 24 de julho de
1991 e art. 23 da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 04/07/2023 (data do óbito)
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1243 DE 25 DE JULHO DE 2023

 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 
 
 

Pelo Termo de Adesão nº 144/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Wanusa Almeida Menezes e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Núcleo De Graduação Em Ciências
Da Religião - NGCR, ministrando aulas das disciplinas: Psicologia do Fenômeno Religioso,
Historia do Ensino Religioso no Brasil e Religião e Saúde com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais a part i r  de 04/08/2023 até o dia 03/08/2025, conforme Processo nº
23113.026433/2023-18.
 
 
 

 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 28 DE JULHO DE
2023



 Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.027548/2023-20;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, o Assistente em Administração,  WELLINGTON SILVA DE BARROS, matrícula
SIAPE nº 1512142, lotado no Departamento de Fonoaudiologia do Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho, conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAIS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 892 DE 24 DE JULHO DE 2023

  DE PARA  VIGÊNCIA
D 09 D 10 09/07/22



Concede averbação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
Considerando o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.020865/2023-15/UFS,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Averbar, para fins de aposentadoria e disponibilidade, de acordo com artigo 103, I, da Lei
8.112/90, em favor do servidor DÁCIO COSTA CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 1103807,
ocupante do cargo de MEDICO-AREA, Nível de Capacitação I,  Nível/Padrão E - 16, lotado na
UNIDADE DE CLÍNICA CIRÚRGICA, em regime de trabalho de 20 horas semanais, o tempo de
contribuição, conforme demonstrativo seguinte: 
 
 

 
Total Averbado: 05 (cinco) anos líquidos, 01 (um) mês e 12 (doze) dia(s). 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
  

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1248 DE 25 DE JULHO DE 2023

TERMO
INICIAL

TERMO
FINAL DIAS TIPO ÓRGÃO EMISSOR -

EMPRESA/INSTITUIÇÃO

21/11/1989 31/12/1994 1.867
TEMPO COMUM -

SERVIÇO PÚBLICO
FUNDO ESTADUAL DE

SAÚDE
TOTAL 1.867 05 (cinco) anos, 01 (um) mês e 12 (doze) dia(s)

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.027760/2023-97,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor MARCELO OLIVEIRA DOS SANTOS, Técnico de
Tecnologia da Informação, matrícula SIAPE nº 2382901, lotado no Campus do Sertão, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1242 DE 24 DE JULHO DE 2023

 



 EXTRATO DE TERMO DE DESLIGAMENTO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Aditivo nº 002/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 PRYANKA THUYRA NASCIMENTO FONTES e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SERGIPE, f ica rescindido, conforme se depreende da folha nº 44 do processo
23113.041315/2022-49, a partir de 18/07/2023, em todas as suas cláusulas, firmado entre a
UNIVERSIDADE e o PROFESSOR COLABORADOR VOLUNTÁRIO.
 

  
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO N° 175 DE 28 DE JULHO DE 2023



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta do Processo nº 23113.025427/2023-43,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia a NADYA LINS PORTO MOTA, CPF:155.220.325-53, na
qualidade de cônjuge do ex- servidor PAULO EMILIO LACERDA MOTA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, Matricula Siape 426064, do quadro de pessoal
desta Universidade, aposentado, falecido em 18/04/2023, com fundamento no inciso I , do art. 3º
da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022 c/c art. 217 da Lei nº 8.112 , de 11
de novembro de 1990; art. 74 e art. 16, inciso I, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 23 da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 18/04/2023 (data do óbito).
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1244 DE 25 DE JULHO DE 2023

 



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e
tendo em vista o que consta do Processo nº  23113.028047/2023-61,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder pensão vitalícia a DINAH ANDRADE DE SENA E SILVA, CPF: 068.447.155-87,
na qualidade de cônjuge do ex-servidor EVANDRO DE SENA E SILVA, ocupante do cargo de
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, Matrícula Siape 426409, do quadro de pessoal
desta Universidade, aposentado, falecido em 11/06/2023, com fundamento no inciso I , do art. 3º
da Portaria SGP/SEDGG/ME Nº 4645, de 24 de maio de 2022 c/c art. 217 da Lei nº 8.112 , de 11
de novembro de 1990; art. 74 e art. 16, inciso I, da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 23 da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019.
 
Art. 2º Os efeitos desta Portaria entram em vigor em 11/06/2023 (data do óbito).
 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1253 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



            Autoriza participação de servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando o que consta nos autos do Processo n° 23113.054799/2022-22.
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação do Professor do Magistério Superior, Ariovalto Antonio Tadeu
Lucas, Matrícula SIAPE nº 1834882, lotado no Departamento de  Engenharia Agrícola -
DEAGRI/CCAA, para participar do Projeto "Centro Colaborador em Alimentação e Nutrição
Escolar da Universidade Federal de Sergipe - CECANE/UFS - 2023", objeto do Contrato nº
006/2023 - UFS, firmado com a FAPESE, com remuneração, como Docente Suporte Técnico.
 
Art. 2º A participação deverá ser limitada a 416 (quatrocentas e dezesseis) horas anuais, em
observância à Resolução nº 12/2018-CONSU.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 19/07/2023, devendo ser
publicada no Boletim Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1241 DE 24 DE JULHO DE 2023

 



Designar Coordenador do Condomínio de Laboratórios
 

Multiusuários das Geociências (CLGeo).
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
a Portaria nº 1971/2014/GR, que dispõe sobre a criação de sistema de condomínios de
laboratórios da UFS;
 
o Processo 23113.025521/2014-10, que cria o Condomínio de Laboratórios Multiusuários das
Geociências (CLGeo);
 
a Resolução nº 29/2020/CONEPE, de 26 de outubro de 2020, que dispõe sobre a organização
dos Condomínios de Laboratórios Multiusuários de Pesquisa na Universidade Federal de Sergipe;
 
o Processo 23113.026353/2023-62, que designa, por ata de eleição, à função de coordenador(a)
do Condomínio de Laboratórios Multiusuários das Geociências (CLGeo);
 
R E S O L V E:
 
Art 1º Designar, durante o período de 30/07/2023 a 30/07/2025, a Professora do Magistério
Superior, MARIA DE LOURDES DA SILVA ROSA, matrícula SIAPE n.º 1298067, lotada no
Departamento de Geologia (DGEOL), do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia (CCET), para a
função de Coordenador Geral do Condomínio de Laboratórios Multiusuários das Geociências
(CLGeo).
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1235 DE 24 DE JULHO DE 2023

 



Reconduz membros do Comitê de Ética em 
Pesquisa com Animais - CEPA/UFS.

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando;
 
 
 
CONSIDERANDO o que consta no artigo 8º da Lei 11.794/2008, que regulamenta a criação e
utilização de animais experimentais em todo território nacional;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de criação CEPA no 1222, de 24 de novembro de 2004;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de N° 323, de 11 de março de 2019;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de Nº 1392 de 02 de dezembro de 2021;
 
 
 
CONSIDERANDO o processo nº 23113.027241-29 - COPES, de 12 de julho de 2023; 
 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Reconduzir os membros coordenadores listados a seguir:
 
Prof. Dr. Josemar Sena Batista (Coordenador)-Departamento de Fisiologia/UFS
 
Prof. Dr. Anderson Carlos Marçal (Vice-coordenador)_Departamento de Morfologia/UFS 
 
 
 
Art. 2º Reconduzir os membros titulares listados a seguir:
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1238 DE 24 DE JULHO DE 2023



Profa.Dra. Débora dos Santos Tavares_Departamento de Educação em Saúde/UFS
 
Prof. Dr. Diogo Costa Garção_Departamento de Morfologia/UFS
 
Prof. Dr. Emerson Ticona Fioretto_Departamento de Fisiologia/UFS
 
Prof. Dr. Enilton Aparecido Camargo_Departamento de Fisiologia/UFS
 
Profa. Dra. Rosana de Souza Siqueira Barreto_Departamento de Educação em Saúde/UFS
 
Profa. Dra. Vera Lúcia Correa Feitosa_Departamento de Morfologia/UFS 
 
 
 
Art. 3º Reconduzir os membros suplentes listados a seguir:
 
Prof. Dr. Alexandre Luna Cândido_Departamento de Morfologia/UFS
 
Prof. Dr. Hector Julian Tejada Herrera_Departamento de Psicologia/UFS
 
Prof. Dr. Renato Gomes Faria_Departamento de Biologia/ UFS 
 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

 



Desliga membros do Comitê de Ética em Pesquisa
 

com Animais -CEPA/UFS.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
 
 
CONSIDERANDO o que consta no artigo 8º da Lei 11.794/2008, que regulamenta a criação e
utilização de animais experimentais em todo território nacional;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de criação CEPA no 1222, de 24 de novembro de 2004;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de N° 323, de 11 de março de 2019;
 
 
 
CONSIDERANDO a Portaria de Nº 1392, de 02 de dezembro de 2021;
 
 
 
CONSIDERANDO o extrato de Ata da 3ª sessão ordinária do Comitê de Ética em Pesquisa
comAnimais da Universidade Federal de Sergipe, realizada no dia 24 de fevereiro de 2022;
 
 
 
CONSIDERANDO o extrato de Ata da 5ª sessão ordinária do Comitê de Ética em Pesquisa com
Animais da Universidade Federal de Sergipe, realizada no dia 27 de março de 2023;
 
 
 
CONSIDERANDO o processo nº 23113.027241/2023-29 COPES, de 12 de julho de 2023.
 
 
 
R E S O L V E:

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1239 DE 24 DE JULHO DE 2023



 
 
Art. 1º Desligar os membros:
 
Profa. Dra. Renata Grespan_Departamento de Fisiologia/UFS;
 
Prof. Dr. Ricardo Scher_Departamento de Morfologia/UFS;
 
Sra. Monique Lara Farias Alves_Representante da ONG Sociedade Protetora dos Animais:
Instituto de Preservação da Natureza Canto Vivo.
 
 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

 



Autoriza participação de servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Art. 1º, inciso V, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o disposto no art. 21, incisos XI e XII, § 4º, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.027394/23-76/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Associado, Nível 04, 
DANIELA CARVALHO ALMEIDA DA COSTA, matrícula SIAPE n.º 1693049, lotada no
Departamento de Direito do Centro de Ciências Sociais Aplicadas - DDI/CCSA, em regime de
trabalho de Dedicação Exclusiva, para integrar a equipe, na condição de consultora especializada
no Projeto intitulado "Capacitação de Facilitadores de Círculos Restaurativos e de Construção de
Paz", promovido pela Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe - FAPESE, durante
o período de setembro/2023 a novembro/2023, com carga horária total de 70 (setenta) horas,
sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1257 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Dispensa e Designa Chefe da DIPES.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.028499/23-42/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a partir de 21/07/2023, da Função Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão de
Despesa de Pessoal - DIPES/DP, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D, Nível
de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 10, ANDREA EUZEBIO LIMA DE MELO, matrícula
SIAPE n.º 1667535, lotada na Divisão de Despesa de Pessoal do Departamento de Pessoal -
DIPES/DP, regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º - Designar, a partir de 21/07/2023, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação C,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 09, WILBER AMÓS DE SANTANA, matrícula
SIAPE n.º 1695323, lotado na Divisão de Despesa de Pessoal do Departamento de Pessoal -
DIPES/DP, regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a Função
Gratificada FG-1, de Chefe da Divisão de Despesa de Pessoal - DIPES/DP.  
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1260 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Designa Assistente da DIPES. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legaise,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.028499/23-42/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, a partir de 21/07/2023, a Assistente em Administração, Nível de Classificação D,
Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 10, ANDREA EUZEBIO LIMA DE MELO, 
matrícula SIAPE nº 1667535, lotada na Divisão de Despesa de Pessoal do Departamento de
Pessoal - DIPES/DP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, para exercer a
Função Gratificada FG-4, de Assistente da Divisão de Despesa de Pessoal - DIPES/DP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1261 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Dispensa Assistente da DIPES.
 

  
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.028083/23-24/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Dispensar, a pedido, a partir de 19/07/2023, da Função Gratificada FG-4, de Assistente
do Departamento de Pessoal - DP/PROGEP, o Auxiliar em Administração, Nível de Classificação
C, Nível de Capacitação 4, Padrão de Vencimento 08, DAVID CARVALHO DOS SANTOS
MARINHO, matrícula SIAPE nº 1872367, lotado na Divisão de Despesa de Pessoal do
Departamento de Pessoal - DIPES/DP, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1256 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Designa Coordenador do PPGFI.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.028171/23-26/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/08/2023 a 30/07/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Titular, Nível 01, MARCIO ANDRE RODRIGUES CAVALCANTI DE ALENCAR,
 matrícula SIAPE nº 1347298, lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia - DFI/CCET, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função
de Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Física - PPGFI/POSGRAP, fazendo jus a
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1254 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Designa Coordenador Adjunto do PPGFI.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.028171/23-26/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/08/2023 a 30/07/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 01, DIOGO MARTINS SOUTO, matrícula SIAPE nº 3135197,
lotado no Departamento de Física do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia - DFI/CCET, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador Adjunto do
Programa de Pós-Graduação em Física - PPGFI/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1255 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



                     Designa Equipe de Fiscalização de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.044282/2022-62;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar a equipe de Fiscalização do Contrato nº 056/2023-UFS, firmado com a Potência
Construtora Ltda, que tem como objeto a execução dos serviços da 2ª Etapa da Reforma e
Reforço Estrutural do Departamento de Odontologia do Campus Universitário Prof. João Cardoso
Nascimento / Universidade Federal de Sergipe, Aracaju/SE, conforme o seguinte:
 
I - JÚLIO CÉSAR OLIVEIRA SANTANA, Arquiteto, matrícula SIAPE nº 1954567, como 
GESTOR TITULAR;
 
II - MANOEL FERNANDO FREIRE CABRAL, Engenheiro-Área, matrícula SIAPE n.º 1643178,
como GESTOR SUBSTITUTO;
 
III - CARLOS RENOIR DO NASCIMENTO LIMA, Engenheiro Civil, Matrícula SIAPE n.º 2141687
e MATHEUS RAPHAEL ALVES ARCIERI, Técnico em Edificações, Matrícula SIAPE n.º
2626303, como FISCAIS TITULARES;
 
IV - ANTÔNIO PEREIRA SANTOS, Técnico em Mecânica, Matrícula SIAPE n.º 2141687, como 
FISCAL SUBSTITUTO.
 
  
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 152 DE 24 DE JULHO DE 2023



Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Constitui Equipe de Planejamento da Contração
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o
despacho exarado pelo CAMPUSLAG, Despacho 0200843, no Processo Administrativo nº 23113.026709/2023-68 e,
por fim,  considerando que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de servidores que reúnem
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Material de Consumo (Artigos de
Laboratório e Produtos Quimícos).
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta UFS, para
constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:
 
 
 
Integrante Requisitante:
 
Aline Fagundes Martins, SIAPE 2708816
 
José Melquiades de Rezende Neto, SIAPE 21275719
 
Janayna de Aguiar Trench, SIAPE 1033629
 
 
 
Integrante Administrativo: 
 
Marcelo Oliva Santana, SIAPE 2264367
 
Iana Mayane Mendes Nicácio Viana, SIAPE 2142033
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 151 DE 24 DE JULHO DE 2023



Adriana Andrade Carvalho, SIAPE 1893534
 
Cláudio Moreira de Lima,SIAPE 2078215
 
 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento
da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.
 
 Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

 
 



Constitui Equipe de Planejamento da Contração
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o
despacho exarado pelo CAMPUSLAG, Despacho 0200832, no Processo Administrativo nº 23113.026942/2023-41 e,
por fim,  considerando que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de servidores que reúnem
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Materiais de Consumo do Grupo
"UTILIDADES DE USO DOMESTICO".
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta UFS, para
constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:
 
 
 
Integrante Requisitante: 
 
Taís Bracher Annoroso Soares, SIAPE 2032951
 
Caique Jordan Nunes Ribeiro, SIAPE 1256120
 
Aline Fagundes Martins, SIAPE 2708816
 
Janayna de Aguiar Trench, SIAPE 1033629
 
 
 
Integrante Administrativo: 
 
Carina Aquino Cardoso Freitas, SIAPE 2225478
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE PLANEJAMENTO

PORTARIA N° 153 DE 24 DE JULHO DE 2023



Hellen Daiana Andrade e Siqueira, SIAPE 1998128
 
Marcelo Oliva Santana, SIAPE 2264367
 
Iana Mayane Mendes Nicácio Viana, SIAPE 2142033
 
Ana Luisa Alves Fonseca, SIAPE 3215110 
 
 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento
da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.
 
 Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 

 
 
 
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

 



Designa Coordenador do PROFHISTORIA.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.027137/23-34/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/08/2023 a 30/07/2025, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 04, PAULO HEIMAR SOUTO, matrícula SIAPE nº 1204508,
lotado no Departamento de Educação do Centro de Educação e Ciências Humanas - DED/CECH,
em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador do
Programa de Pós-Graduação Profissional em Ensino de História - PROFHISTORIA/POSGRAP.
 
Art. 2º  Esta Portaria revoga a Portaria nº 1190/2023-GR, de 18/07/2023;
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1258 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.028547/2023-01,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora NATHALIA PEREIRA MENEZES DE SOUZA, Assistente
em Administração, matrícula SIAPE nº 3156758, lotada no Departamento de Pessoal da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade
teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1252 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Designa Coordenador Adjunto do PROFHISTORIA.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no Processo Eletrônico nº. 23113.027137/23-34/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 01/08/2023 a 30/07/2025, o Professor do Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, Classe D-V, Nível 01, JOAQUIM TAVARES DA CONCEICAO, matrícula
SIAPE nº 1181181, lotado no Colégio de Aplicação - CODAP/UFS, em regime de trabalho de
Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de Coordenador Adjunto do Programa de Pós-
Graduação Profissional em Ensino de História - PROFHISTORIA/POSGRAP.
 
Art.  2º Esta Portaria revoga a Portaria nº 1191/2023-GR, de 18/07/2023;
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1259 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Constitui Equipe de Planejamento da Contração
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o
despacho exarado pelo CCET, Despacho 0195486, no Processo Administrativo nº 23113.025722/2023-08 e, por fim, 
considerando que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de servidores que reúnem as
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para Aquisição de Microscópios Petrográficos.
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta UFS, para
constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:
 
 
 
Integrante Requisitante: Márcia Valéria Gaspar de Araújo, SIAPE 1101225
 
Integrante Administrativo: Luiz Henrique Passos, SIAPE 2229576
 
 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento
da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.
 
 Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 

 



Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.027816/2023-11,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutor em Língua e Cultura, a
partir de  17/07/2023,  ao Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico  URANDI ROSA
NOVAIS, Matrícula SIAPE nº  1256373, lotado no Colégio de Aplicação.  
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.012017/2023-32,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 20/03/2021 a 20/03/2023,   o
Professor ANDRÉ VINICIUS SANTOS DÓRIA Matrícula  SIAPE 1536963, lotado no
Departamento de Matemática do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.019094/2023-13,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 05/06/2021 a
05/06/2023,   o Professor BRUNO SANTOS SOUZA,  Matrícula  SIAPE 2033417, lotado no
Departamento de Engenharia Ambiental do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021018/2023-78,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 21/06/2021 a
21/06/2023,   o Professor GUILHERME PIAZENTINI COLNAGO,  Matrícula  SIAPE 1809005,
lotado no Departamento de Engenharia Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.020769/2023-77,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 14/06/2021 a
14/06/2023,  o Professor LUCIANO DE MACEDO BARROS,  Matrícula  SIAPE 2035071, lotado
no Departamento de Engenharia Elétrica do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia..
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.020649/2023-70,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível 01 da
classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 26/05/2021 a 26/05/2023,   o
Professor MARCELO DE CASTRO HAIACHI,  Matrícula  SIAPE 1448042, lotado no Departamento
de Educação Física do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de Serviço desta
Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021350/2023-32,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 10/03/2021 a 10/03/2023,  a
Professora JUCILÉIA APARECIDA DA SILVA MORAIS Matrícula  SIAPE 1686732, lotada no
Departamento de Zootecnia do Centro de Ciências Agrárias Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018184/2023-97,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 01/11/2018 a
01/11/2020,   o Professor ALEX BARRETO MACHADO,  Matrícula  SIAPE 1977090,  lotado no
Departamento de Engenharia Química   do  Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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 Promove servidor para classe de Associado. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016726/2023-97,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto para o nível
01 da classe de Associado  (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 19/04/2021 a
19/04/2023,  o Professor JENILTON FERREIRA SANTOS,  Matrícula  SIAPE 2021248, lotado no
Departamento de Arqueologia do Campus de Laranjeiras.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Altera a distribuição de cargos/funções nas estruturas organizacionais das
 

unidades administrativas Divisão de Benefícios e Seguridade (DIBEN) e
 

Divisão de Provimento de Pessoal (DIPROV) da Universidade Federal de Sergipe.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e,
 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no Processo SEI-UFS nº 23113.028289/2023-54;
 
 
 
CONSIDERANDO a necessidade de ajustes nas estruturas organizacionais de unidades
administrativas vinculadas a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas da Universidade, conforme
dispostas na Portaria GR nº 1088, de 09 de setembro de 2021, e na Portaria GR nº 1081, de 05
de julho de 2023;
 
 
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, que dispõe sobre o
Sistema de Organização e Inovação Institucional do Governo Federal (SIORG);
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º Permutar o cargo/função "FG-1" de "Chefe" da unidade administrativa Divisão de
Benefícios e Seguridade (DIBEN), vinculada ao Departamento de Assistência ao Servidor
(DAAS), para a unidade administrativa Divisão de Provimento de Pessoal (DIPROV), vinculada ao
Departamento de Recrutamento e Seleção de Pessoal (DRS).
 
 
 
Art. 2º Permutar o cargo/função "FG-4" de "Chefe" da unidade administrativa Divisão de
Provimento de Pessoal (DIPROV), vinculada ao Departamento de Recrutamento e Seleção de
Pessoal (DRS), para a unidade administrativa Divisão de Benefícios e Seguridade (DIBEN),
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vinculada ao Departamento de Assistência ao Servidor (DAAS).
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço da Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.020180/2023-79,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor EDMIR MOREIRA DE CASTRO, Técnico de Laboratório -
Área, matrícula SIAPE nº 425893, lotado no Arquivo Central da Pró-Reitoria de Administração, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.020180/2023-79,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora DERIAN CONCEICAO DOS SANTOS, Arquivista,
matrícula SIAPE nº 2155134, lotada no Arquivo Central da Pró-Reitoria de Administração, ao
Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.024500/2023-60,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora STELLA MOREIRA DOURADO, Bibliotecária -
Documentalista, matrícula SIAPE nº 1027386, lotada na Biblioteca da Saúde da Biblioteca Central
, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no art. 25, inciso I, do Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 12/06/2023;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.010515/2023-41.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 26/09/2023 a 26/12/2023, ao servidor 
ELIABE DOS SANTOS PROCÓPIO, Professor Adjunto, 02, matrícula SIAPE nº 1697840, lotado
no Departamento de Letras Vernáculas do Centro de Educação e Ciências Humanas, para
realizar atividades de pesquisa na Universidade Federal de Ceará, com sede na cidade de
Fortaleza, Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1247 DE 25 DE JULHO DE 2023

 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.021173/2023-94,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Associado  (7 703  para  7 704),  referente ao interstício de 04/05/2021 a 04/05/2023, o Professor 
JOSÉ ELERTON SECIOSO DE ABOIM Matrícula  SIAPE 3187291, lotado no Departamento de
Medicina do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 899 DE 28 DE JULHO DE 2023



Concede Licença para capacitação a servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e:
 
considerando o disposto no artigo 87 da Lei 8.112, de 11/12/1990 (com redação dada pela Lei
9.527, de 10/12/1997);
 
considerando o disposto no art. 25, inciso I, do Decreto n.º 9.991, de 28 agosto de 2019;
 
considerando o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/02/2021;
 
considerando o disposto na Resolução n.º 28, do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe, publicada em 12/11/2021;
 
considerando o quantitativo de servidores em exercício na UFS no dia 12/06/2023;
 
considerando o que consta no processo nº 23113.013432/2023-11.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Licença Capacitação, pelo período de 26/09/2023 a 26/12/2023, ao servidor 
FABRICIO PAIVA MOTA, Professor Classe A, 02, matrícula SIAPE nº 1745232, lotado no 
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de Educação e Ciências Humanas, para realizar
atividades de pesquisa na Universidade Federal de Ceará, com sede na cidade de Fortaleza,
Ceará, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1246 DE 25 DE JULHO DE 2023

 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 148/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Gilvan de Jesus Piropo e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Matemática -
DMA/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Cálculo A com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais a partir de a 26/07/2023 até o dia 14/10/2023, conforme Processo nº
23113.026577/2023-74.
 
 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 28 DE JULHO DE
2023



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
o Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.024534/2023-54;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 20%, a contar de
20/05/2023, à Professora do Magistério Superior TATIANA RODRIGUES DE MOURA, matrícula
SIAPE nº 1511959, lotada no Departamento de Morfologia do Centro de Ciências Biológicas e da
Saúde, de acordo com o Laudo Técnico Individual de Insalubridade, e o exercício de atividades
da servidora em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO 
 

PRÓ - REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 898 DE 26 DE JULHO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.022295/2023-06,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor GIDEL DE OLIVEIRA DE SOUZA, Tecnólogo - Formação,
matrícula SIAPE nº 2009564, em exercício na Divisão Operacional da Direção Administrativa do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1262 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.022295/2023-06,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor DAVID TAVARES FEITOSA, Assistente em Administração
, matrícula SIAPE nº 3055037, em exercício na Divisão Operacional da Direção Administrativa do
Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, ao Programa de Gestão e Desempenho, na
modalidade teletrabalho presencial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1263 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.026411/2023-58/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 11/07/2023, o contrato da Professora Substituta, BRUNA MARIANA
OLIVEIRA DOS SANTOS MOURA, matrícula SEM SIAPE, contratada como Professora
Assistente, Nível 01, lotada no Departamento de Serviço Social do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DSS/CCSA, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1269 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113. 019800/2023-27,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602 para  6 603),  referente ao interstício de 30/09/2018 a 30/09/2020,   o  Professor 
EMERSON MEIRELES DE CARVALHO, Matrícula  SIAPE 2378548, lotado no Departamento de
Engenharia Civil do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.  
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 907 DE 28 DE JULHO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113.018189/2023-10,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Associado  (7 701  para  7 702),  referente ao interstício de 01/11/2020 a 01/11/2022,   o
 Professor  ALEX BARRETO MACHADO Matrícula  SIAPE 1977090,  lotado no Departamento de
Engenharia Química   do  Centro de  Ciências Exatas e Tecnologia.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA  
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 901 DE 28 DE JULHO DE 2023



Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A  PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113.022826/2023-52,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02  para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602 para  6 603),  referente ao interstício de 10/05/2021 a 10/05/2023,   a  Professora 
ANDREIA FREIRE DE MENEZES, Matrícula  SIAPE 2029205, lotada no Departamento de
Enfermagem do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.  
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 900 DE 28 DE JULHO DE 2023



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
a Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.015038/2022-70;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 10%, a contar de
27 de abril de 2022, a Professora do Magistério Superior MARIA AURÉLIA DA FONSECA
PORTO, matrícula SIAPE nº 1047231, lotada no Departamento de Medicina do Centro de
Ciências Biológicas e da Saúde,  de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade individual
datado de junho/2023, e o exercício de atividades do servidor em ambiente deletério.
 
Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 911 DE 28 DE JULHO DE 2023



Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
onsiderando o que consta no processo nº 23113.024785/2023-39,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão da servidora ALINE RODRIGUES DE SOUZA SALES, Bibliotecária-
Documentalista, matrícula SIAPE nº 1820145, em exercício na Biblioteca Comunitária da
Biblioteca Central, ao Programa de Gestão e Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1264 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



Revoga a Portaria nº 1123/2023
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
  considerando o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/95 e na portaria n.º 404 de 23/04/2009
do Ministério de Estado da Educação,
 
  considerando a Portaria n.º 1123 de 10/07/2023 do Gabinete do Reitor,
 
  considerando o que consta no processo n.º  23113.026411/2023-58,
 
 
 
RESOLVE:     
 
Art. 1º - Revogar a Portaria n.º 1123 de 10 de julho de 2023,  que torna sem efeito o Termo de
Contrato n° 063/2023, de professor substituto nos termos da Lei n° 8.745/93, celebrado entre a
Universidade Federal de Sergipe e a senhora BRUNA MARIANA OLIVEIRA DOS SANTOS
MOURA, Professora Assistente 01, matrícula sem SIAPE lotada no Departamento de Serviço
Social do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1268 DE 26 DE JULHO DE 2023

 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 
 
 

Pelo Termo de Adesão nº 146/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Elaine de Jesus Souza e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a) Professor(a)
compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Biologia - DBI/CCBS,
ministrando aulas das disciplinas: Prática de Pesquisa em Ensino de Ciências e Biologia II com
carga horária de 04 (quatro) horas semanais a partir de 19/07/2023 até o dia 14/10/2023,
conforme Processo nº 23113.025894/2023-73.
 

 
 
 
 
 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado 
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
 

 
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO DE 28 DE JULHO DE
2023



Nomeia servidor
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MPDG/ME nº 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U em 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial MEC/ME nº. 9.359, de
10/08/2021, publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.014307/2022-19;
 
 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, TAUANNY ARAGÃO DE MOURA, para exercer o cargo de
Professor Auxiliar, nível 1, em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, em virtude de
habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº 013/2022, publicado no
D.O.U. de 19/10/2022, e Edital Complementar nº 01, publicado no D.O.U em 05/12/2022,
homologado através da Portaria nº 1.134, de 12/07/2023, publicada no D.O.U. de 14/07/2023,
seção 1, página 18, código de vaga nº 0922803.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, a candidata terá até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentar, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
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edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
 
 
 
Art. 3º - A servidora será lotada no Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio
Garcia Filho e terá o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da publicação
desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 

 



Autoriza servidor a se afastar para treinamento regularmente instituído.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria nº 404 de 23/04/2009 do Ministério de
Estado da Educação; 
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da  Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Processo Eletrônico nº 23113.027765/2023-10,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento do país do servidor TARSO VILELA FERREIRA, Professor
Associado, 02, matrícula SIAPE nº 1642131, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica, do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para participar do Simpósio Internacional de Engenharia
de Alta Tensão-ISH 2023, no Centro de Inovação e Tecnologia da Universidade de Strathclyde,
na cidade de Glasgow, Escócia, pelo período de 25/08/2023 a 02/09/2023, trânsito incluso, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.  
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Nomeia servidores
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: o disposto nos artigos 9º, inciso I, e 10 da Lei 8.112 de 11/12/1990;
 
 
 
o disposto no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011, alterado pelo Decreto nº 8.259 da Presidência da
República, de 29/05/2014 e na Portaria Interministerial MPDG/ME nº 316, de 09/10/2017,
publicada no D.O.U em 19/10/2017, alterada pela Portaria Interministerial MEC/ME nº. 9.359, de
10/08/2021, publicada no D.O.U. de 12/08/2021;
 
 
 
o disposto na Lei nº 12.772, de 28/12/2012, alterada pela Lei nº 12.863, de 24/09/2013;
 
 
 
o que consta no Processo nº. 23113.057806/2019-16;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Nomear, em caráter efetivo, as candidatas relacionadas no anexo desta Portaria, para
exercer o cargo de Professor Auxiliar, nível 1, em regime de trabalho de 20 (vinte) horas
semanais, em virtude de habilitação em Concurso Público de Provas e Títulos, objeto do Edital nº
013/2022, publicado no D.O.U. de 19/10/2022, e Edital Complementar nº 01, publicado no D.O.U
em 05/12/2022, homologado através da Portaria nº 1.135, de 12/07/2023, publicada no D.O.U. de
14/07/2023, seção 1, página 18.
 
 
 
Art. 2º - De acordo com o item 20.7 do edital de abertura, as candidatas terão até 20 (vinte) dias,
após a data da publicação desta Portaria de nomeação no Diário Oficial da União, para
apresentarem, à Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas, os títulos exigidos em conformidade com o
edital do concurso, para comprovação de atendimento às exigências editalícias.
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Art. 3º - As servidoras serão lotadas no Departamento Medicina/Campus Universitário Prof.
Antônio Garcia Filho e terão o prazo de 30 (trinta) dias para tomar posse, contados a partir da
publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.
 
 
 
Art. 4º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA  Nº 1266 de 26 de julho de 2023
 
 
 

ANEXO
 

 
 
                                                                           AMPLA CONCORRÊNCIA
 
 
 
Classificaçã
o Nome Código

de Vaga
1º ANA BARBARA DE JESUS CHAVES 0335325
2º THAYANA SANTOS DE FARIAS 0335241

 
 
 
 
 
 
 
 
 



EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
 

 
 
Pelo Termo de Adesão nº 149/2023, celebrado nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de
1998, e da Resolução nº 023/2016/CONEPE, de 24/05/2016, entre o(a) Professor(a) Voluntário(a)
 Júlio Cézar Gandarela Rezende e a UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no qual o(a)
Professor(a) compromete-se a prestar serviços voluntários no Departamento de Matemática -
DMA/CCET, ministrando aulas das disciplinas: Cálculo A, com carga horária de 04 (quatro) horas
semanais, a part ir  de 26/07/2023  até o dia 14/10/2024, conforme Processo nº
23113.024170/2023-11.
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Thais Ettinger Oliveira Salgado
 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas
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Autoriza servidor a aderir ao 
 

Programa de Gestão e Desempenho
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e;
 
considerando o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
considerando o disposto na Decreto nº 1.590, de 10/08/1995;
 
considerando o disposto na Portaria nº 267, de 30/04/2021, do Ministério da Educação;
 
considerando o disposto no Decreto nº 11.072, de 17/05/2022
 
considerando o disposto na Resolução n° 46 de 23/11/2022 do Conselho Universitário da
Universidade Federal de Sergipe,
 
considerando o que consta no processo nº 23113.027232/2023-38,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Autorizar a adesão do servidor ADILSON CRUZ ANDRADE, Secretário Executivo,
matrícula SIAPE nº 2569963, lotado na Coordenação de Comunicação Institucional da Diretoria
de Editoração, Comunicação Institucional e Produção Audiovisual, ao Programa de Gestão e
Desempenho, na modalidade teletrabalho parcial.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA- SE.
 
 
 

 Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a se afastar para treinamento regularmente instituído.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria nº 404 de 23/04/2009 do Ministério de
Estado da Educação; 
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da  Universidade
Federal de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.027636/2023-21.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento do país do servidor ALMIR ROGÉRIO SILVA SANTOS,
Professor Titular, 01, matrícula SIAPE nº 1447640, lotado no Departamento de Matemática, do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, para realizar visita de colaboração científica e
apresentação de seminário na Universidade do Chile, na cidade de Santiago, Chile, pelo período
de 20/08/2023 a 02/09/2023, trânsito incluso, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União. 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Lota servidor.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Portaria nº 1.257, de 30/06/2023, publicada no D.O.U. de 04/07/2023, págs. 20 e
21, do Ministério da Educação;
 
o que consta no Processo 23113.045143/2022-95,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Lotar, a partir de 26/07/2023, a Professora do Magistério Superior ALINE DE ALMEIDA
VASCONCELOS, matrícula SIAPE nº 3125822, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva,
no Departamento de Engenharia Agronômica - DEA/CCAA.
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Promove Servidor.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e, considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
o que dispõe o § 2º artigo 10 da Lei 11.091/2005;
 
o que consta na Resolução 02/2008/CONSU;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.026674/2023-67;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, conforme especificado na legislação
supracitada, a Enfermeira - Área PABLIANE MATIAS LORDELO MARINHO, matrícula SIAPE nº
 1556655 lotada na Unidade de Gerência de Risco da Coordenação de Epidemiologia Hospitalar,
conforme tabela abaixo:
 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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PARA

 
VIGÊNCIA

E 11 E 12 30/05/2023.



Concede Adicional.
 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que dispõe a Portaria nº 840/2014-GR;
 
os Art. 69 e 70 da Lei nº 8.112/1990;
 
a Orientação Normativa nº 04/2017 da SGPRTSP/MPOG;
 
as Normas Regulamentadoras NR15 e NR16 do MTE;
 
a Portaria/GR nº 1231, de 15 de outubro de 2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.013822/2023-83;
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder o adicional de insalubridade, em grau máximo, percentual de 10%, a contar de
01 de abril de 2022, à Professora do Magistério Superior LIGIA MARA DOLCE DE LEMOS,
matrícula SIAPE nº 1643234, lotada no Departamento de Enfermagem do Centro de Ciências
Biológicas e da Saúde,  de acordo com o Laudo Técnico de Insalubridade do Cidade Universitária
Prof. José Aloísio de Campos, tomabado pela portaria 783/2016, e o exercício de atividades da
servidora em ambiente deletério.
 
 Art. 2º - As alterações ocorridas nas atividades funcionais, processos de trabalho e/ou
modificações no ambiente de trabalho do servidor, ensejam a suspensão do pagamento do
adicional devido necessitando de nova análise das condições de trabalho mediante pedido de
restabelecimento com justificativa do interessado.
 
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.  
 

THAÍS ETTNGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA 
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Promove servidor por avaliação de desempenho. 
 

A   PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 26/2022/CONSU; 
 
o que consta no Despacho n° 00638/2020/PROT/PFUFS/PGF/AGU;
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº  23113.027165/2023-51,
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01  para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602),  referente ao interstício de 01/07/2021 a 01/07/2023,   o  Professor 
JOÃO PAULO NATALINO DE SA, Matrícula  SIAPE 1049284, lotado no Departamento de
Agroindústria do Sertão do  Campus do Sertão.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Concede Retribuição por Titulação a servidor.
 

A PRÓ-REITORA  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE,
no uso de suas atribuições legais e considerando:
 
 o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
 o que consta na Resolução 26/2022/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.028932/2023-40,
 
 RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Retribuição por Titulação referente ao Título de Doutora em Psicologia, a partir
de 25/07/2023,  a  Professora  SCHEILA FARIAS DE PAIVA, Matrícula SIAPE nº   2884444,
lotada no Departamento de Fonaudiologia do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho .
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

THAÍS ETTINGER OLIVEIRA SALGADO
 

PRÓ-REITORA
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Constitui Equipe de Planejamento da Contração
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o
despacho exarado pelo CAMPUSLAG, Despacho 0204640, no Processo Administrativo nº 23113.028574/2023-75 e,
por fim,  considerando que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de servidores que reúnem
as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de material de consumo (FONTE DE
ALIMENTAÇÃO DO SIMULADOR SIMMAN).
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta UFS, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:
 
 
 
Integrante Requisitante: Luciana Nalone Andrade, SIAPE 1312577
 
Integrante Administrativo: Thiago Souza Pimentel, SIAPE 2043490
 
 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento
da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.
 
 Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Autoriza servidor a se afastar no País. 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando: 
 
o disposto na Lei nº 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto nº 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME nº 21, de 01/01/2021;
 
o disposto na Resolução nº 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade Federal
de Sergipe;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.027000/2023-80.
 
RESOLVE: 
 
Art. 1 º - Autorizar o afastamento no país da servidora LUCIANA DE ABOIM MACHADO,
Professor Associado, 04, matrícula SIAPE nº 1690511, lotada no Departamento de Direito do
Centro de Ciências Sociais Aplicadas, para cursar pós-doutorado, pelo período de 01/08/2023 a
31/07/2024, no Centro Universitário de Curitiba - Unicuritiba, na cidade de Curitiba, Paraná, com
ônus limitado para UFS.
 
Art. 2 º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho 
 

REITOR
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Constitui Equipe de Planejamento da Contração
 
 
 

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, tendo em vista o que determina o art. 18 da Lei nº 14.133/2021 e as Instruções Normativas n° 5,
expedida em 26 de maio de 2017 pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, n° 40, de 22 de maio de 2020, n° 40 de 30 de junho de 2020 e nº 58, de 08 de agosto de 2022, expedidas
pela Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, assim como o
despacho exarado pelo HVU, Despacho 0207245, no Processo Administrativo nº 23113.029169/2023-74 e, por fim, 
considerando que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de servidores que reúnem as
competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que inclui
conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros, 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art.1º Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação para aquisição de um Raio X Veterinário Portátil Digital.
 
Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao Quadro Permanente desta UFS, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem a Equipe especificada no artigo precedente:
 
 
 
Integrante Requisitante: Gabriel Isaias Lee Tuñon, SIAPE 2455650
 
Integrante Administrativo: Cesar Andrey Galindo Orozco, SIAPE 1800030
 
 
 
Art. 3º A Equipe de Planejamento da Contratação deverá realizar todas as atividades das etapas de Planejamento da
Contratação, além de acompanhar e apoiar a fase de Seleção do Fornecedor, quando solicitado pelas áreas
responsáveis. O grupo poderá ser requisitado para diligências e esclarecimentos acerca do Estudo e Planejamento
da Contratação até a conclusão da compra/contratação, entendido como sendo a homologação da licitação ou
ratificação para compra/contratação.
 
 Art. 4º Estabelecer o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão do Estudo Técnico Preliminar.
 
 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
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PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

SERGIO SÁVIO FERREIRA DA CONCEIÇÃO
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



                     Designa Equipe de Fiscalização de Contrato
 

 
 
O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de
suas atribuições legais e considerando o que consta nos autos do Processo nº
23113.005559/2023-17;
 
 
 
R E S O L V E:
 
 
 
Art. 1º - Designar a equipe de fiscalização do Contrato nº 057/2023-UFS, firmado com a empresa
Alexandre Lima Alves Brito, que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para a
prestação de serviços de Tradutor Intérprete de Língua Brasileira de Sinais - Libras/Língua
Portuguesa, conforme as seguintes atribuições:
 
I - SILVIA RIBEIRO LIMA COSTA, Tradutora de Intérprete de Linguagem Sinais, matrícula
SIAPE n.º 1600478, lotada na Divisão de Ações Inclusivas da Coordenação de Assistência e
Integração do Estudante - DAIN/CODAE/PROEST, como GESTORA TITULAR.
 
II - DJALMA DE ARRUDA CÂMARA, Administrador, Matrícula SIAPE n.º 6426531, lotado na
Comissão Executiva de Fiscalização de Contratos, como GESTOR SUBSTITUTO.
 
III - JENIVAL ALVES RIBEIRO, Economista, matrícula SIAPE nº 425551, lotado na Comissão
Execut iva de Fiscal ização de Contratos - CEFISCON/PROPLAN, como FISCAL
ADMINISTRATIVO TITULAR.
 
IV - THOMAZ LEANDRO SANTOS, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº 1641976,
lotado na Comissão Executiva de Fiscalização de Contratos - CEFISCON/PROPLAN, como
FISCAL ADMINISTRATIVO SUBSTITUTO.
 
V - ANTONELLA MOURA DA SILVA, Assistente em Administração, matrícula SIAPE nº
3047320, lotada na Divisão de Ações Inclusivas da Coordenação de Assistência e Integração do
Estudante - DAIN/CODAE/PROEST, como FISCAL TÉCNICA TITULAR, responsável pela
fiscalização no Campus São Cristóvão.
 
VI - CARLOS FREDERICO RESENDE DA COSTA SANTOS, Assistente em Administração,
matrícula SIAPE nº 1643666, lotado na Divisão de Ações Inclusivas da Coordenação de
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Assistência e Integração do Estudante - DAIN/CODAE/PROEST, como FISCAL TÉCNICO
SUBSTITUTO, responsável pela fiscalização no Campus São Cristóvão.
 
VII - JOELSON SANTOS NUNES, matrícula SIAPE nº 2059733, lotado no Campus Universitário
Prof. Alberto Carvalho - CAMPUSITA, como FISCAL TÉCNICO TITULAR, responsável pela
fiscalização no Campus Itabaiana.
 
VIII - JOSÉ NILSON ANDRADE DOS SANTOS, Transcritor de Sistema Braille, matrícula SIAPE
nº  2146447,  lo tado na B ib l io teca do Campus Pro f .  Antôn io  Garc ia  F i lho  -
BILAG/CAMPUSLAG, em exercício na Biblioteca do Campus Prof. Alberto Carvalho -
BICAMPI/CAMPUSITA, como FISCAL TÉCNICO SUBSTITUTO, responsável pela fiscalização no
Campus Itabaiana.
 
 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

     PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE
 
 
 

Sergio Sávio Ferreira da Conceição
 

PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO
 



Extingue contrato.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
considerando o disposto no parágrafo 2º do art. 12 da Lei nº 8.745, de 09 de dezembro de 1993,
 
considerando o que consta do Processo nº 23113.028755/2023-00/UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Extinguir, a partir de 21/07/2023, conforme solicitação do docente, o contrato do Professor
Substituto WESLEY SANTOS, matrícula SIAPE nº 3926878, contratado como Professor 
Assistente-A, Nível 01, lotado no Departamento de Economia do Centro de Ciências Sociais
Aplicadas - DEE/CCSA, em regime de trabalho de 20 horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1278 DE 28 DE JULHO DE 2023

 



EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO
 

Extrato de Termo de Autorização de Uso de Espaço  n° 063/2023-UFS firmado entre a 
Universidade Federal de Sergipe - UFS, CNPJ 13.031.547/0001-04, e Joyce de Jesus Vieira.
Objeto: Autorização de uso do espaço do Centro de Cultura e Arte (CULTART) da Universidade
Federal de Sergipe, AUTORIZANTE, com a finalidade de locação para a gravação de entrevistas,
pela AUTORIZADA, com personagens da série documental "Lugar de Fala". Vigência:
de 24/07/2023 a 27/07/2023. Assinaram em 24/07/2023, o Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana
Filho, pela UFS, e Joyce de Jesus Vieira, como Autorizada.
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Homologa resultado de Concurso Público de Provas e Títulos.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
 
 
o que consta do Processo de nº. 23113.014310/2022-35;
 
 
 
RESOLVE:
 
 
 
Art. 1º - Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e Títulos para Professor Efetivo
do Departamento de Medicina/Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho, objeto do Edital
nº 013/2022, publicado no D.O.U. em 19/10/2022, e no Correio de Sergipe em 20/10/2022, Edital
Complementar, publicado no D.O.U em 05/12/2022, conforme informações que seguem:
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Matérias de Ensino

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, atualizações I e II, conferências, aulas em
laboratório, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade) com ênfase em Anatomia,
Fisiologia Humana, Fisiopatologia, Farmacologia,
Saúde Coletiva.

Disciplinas

Todos os ciclos do curso de Medicina (sessões
tutoriais, atualizações I e II, conferências, aulas em
laboratório, habilidades médicas e práticas de
ensino na comunidade).

Cargo/Nível Adjunto-A

Regime de Trabalho 40(quarenta) horas semanais

Resultado Final



 
 
 
Art. 2º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 

  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
 

Ampla Concorrência

1º LUGAR: POLLYANA CALDEIRA LEAL - 92,63
2º LUGAR: RICARDO GUIMARAES AMARAL -
91,90
3º LUGAR: ALAN BRUNO SILVA VASCONCELOS
- 91,23
4º LUGAR: TAMIRES CARDOSO LIMA DE
CARVALHO - 88,43
5º LUGAR: INGREDE TATIANE SERAFIM
SANTANA - 87,75
6º LUGAR: MARILIA TRINDADE DE SANTANA
SOUZA - 86,98
7º LUGAR: CATARINA ANDRADE GARCEZ
CAJUEIRO - 75,28
8º LUGAR: ALINE SILVA BARRETO - 75,06

Cotas (Lei nº 12.990/2014) Nenhum candidato aprovado

Cotas (Decreto nº 3.298/1999) Nenhum candidato aprovado

 



Autoriza servidora a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto no Decreto n.º 1.387 de 07/02/1995 e na Portaria n.º 404 de 23/04/2009 do Ministério
de Estado da Educação;
 
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.021860/2023-18.
 
RESOLVE:
 
Art. 1o - Autorizar o afastamento do país da servidora MARIA GENILEIDE DOS SANTOS,
Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 16,
matrícula SIAPE n.º 1104545, lotada na Divisão de Apoio aos Leitores da Biblioteca Central, para
cursar Mestrado em Psicologia Clínica e da Saúde, pelo período de 18/09/2023 a 18/09/2025, na 
Universidade da Maia, na cidade de Maia, Portugal, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

REITOR
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Autoriza servidor a se afastar para Pós-graduação Stricto Sensu.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto na Lei n.º 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto na Resolução n.º 28, de 04/10/2021 do Conselho Universitário da Universidade
Federal de Sergipe;
 
o disposto no Decreto n.º 9.991, de 28/08/2019;
 
o disposto na Instrução Normativa SGP-ENAP/SEDGG/ME n.º 21, de 01/01/2021;
 
o que consta no Processo Eletrônico n.º 23113.026368/2023-21.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Autorizar o afastamento no país do servidor JORGE CHARLES SANTOS MENEZES,
Assistente em Administração, Classe D, Nível de Capacitação IV, Nível/Padrão de vencimento 16,
matrícula SIAPE n.º 1103274, lotado na Departamento de Educação do Centro de Educação e
Ciências Humanas, para cursar Mestrado em Desenvolvimento e Meio Ambiente, pelo período
de 05/08/2023 a 04/08/2025, na Universidade Federal de Sergipe, na cidade de São Cristóvão,
Sergipe, com ônus limitado para UFS.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Valter Joviniano de Santana Filho
 

 REITOR
 

ATOS DA REITORIA 33/2023 UFS - 28/07/2023

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 1276 DE 28 DE JULHO DE 2023

 


	 Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor. 
	EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
	PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

	Dispensa e Designa Chefe da DIPES.
	Dispensa Assistente da DIPES.

	EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO DE PROFESSOR VOLUNTÁRIO
	Lota servidor.


